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Dispõe sobre criação de cargo que 
menciona. 

MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo lg. - Fica criado no quadro de provimento isolado, 

o cargo em Comissão, no Regime Jurídico Estatutário, de acordo com 

a tabela abaixo: 

Quant. 

01 

Denominação do Cargo 

Encarregano na Farmácia no 
Hospital e Maternillane Mu­
nicipal Tereza Gal.lo e Cen 
tro lle Saúne-3 

Pailrão 

"C" 

Ref. 

13 

Vencimentos 
Fixos 
Mensais 

155 URVs. 

Artigo 29, - As aespesas decorrentes com a presente Lei­
correrão por conta de !lotações orçamentárias próprias. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na a.ata de sua P:: 
blicação, com seus efeitos retroaginn.o a 01 ne junho ne 1,994, 

Prefeitura Municipal ile Ucho no mês ile ju-

nho do ano ne 1.994, 

Registrado em livro próprio 
do por afixação no local de costume. 

VERA 

----
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